
 
Estado de Mato Grosso 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL 2025/2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Rua das Oliveiras, 135 – CPAG – B. Jardim Vitória 
_________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                                                              Página 1 de 1 

  

 

 
PORTARIA Nº 0573/2025 DE 31/03/2025. 

 

“RETIFICA PORTARIA Nº 0560/2025 DE 27/03/2025 EXONERA OCUPANTE 

DE CARGO EFETIVO DE TECNICO DE ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 

PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º RETIFICAR portaria nº 0560/2025 de 27 de março de 2025 que 

EXONERA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO DE TECNICO DE ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ONDE SE LÊ: 

“ARTIGO 1º EXONERAR, a senhora MARIA JOANA PEREIRA DA SILVA, 

brasileira, maior, portadora do RG nº 125***** SSP/MT e do CPF n° 838.9******* e Matricula n° 4551-1, 

residente e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 

ATENDIMENTO ADMINISTRATIVO AO IDOSO, nomeada através da Portaria de nomeação Nº 0021/2014 

DE 17/11/2014.” 

LEIA-SE: 

“ARTIGO 1º EXONERAR, a senhora MARIA JOANA PEREIRA DA SILVA, 

brasileira, maior, portadora do RG nº 125***** SSP/MT e do CPF n° 838.9******* e Matricula n° 4551-1, 

residente e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 

nomeada através da Portaria de nomeação Nº 0021/2014 DE 17/11/2014.” 

 

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

 Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 31 (trinta e um) dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada nesta Secretaria; 
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